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caput (Lei nº 12.973, de 2014, art. 30), a empresa será tributada pelo 
Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuição Social Sobre o Lucro Líqui-
do (CSLL). Os procedimentos de absorção das Reservas pelos Prejuí-
zos Acumulados têm como base legal o artigo 189 da Lei 6.404/76 - 
“Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o 
Imposto sobre a Renda. Parágrafo único. O prejuízo do exercício será 
obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas 
de lucros e pela reserva legal, nessa ordem”. Reservas de Reavalia-
ção - A Lei 6.404/76 (também chamada Lei das S/A), em seu artigo 
8º, admitia a possibilidade, até 31.12.2007, de se avaliarem os ativos 
de uma companhia pelo seu valor de mercado, chamando isto de rea-
valiação. Na reavaliação abandonava-se o custo do bem original, cor-
rigido monetariamente até 31.12.1995, e utilizava-se o novo valor 
econômico do ativo, obtido a partir de um laudo de avaliação. O valor 
da reavaliação do ativo imobilizado é a diferença entre o valor líquido 
contábil do bem e o valor de mercado, com base em laudos técnicos 
elaborados peritos ou entidade especializada. A partir de 01.01.2008, 
a Reserva de Reavaliação foi extinta, por força da Lei 11.638/2007. Os 
saldos existentes nas reservas de reavaliação deverão ser mantidos 
até a sua efetiva realização. Assim, a Reserva de Reavaliação da em-
presa vem sendo realizada anualmente de acordo com a legislação 
específica, até que seja totalmente absorvida. RESULTADO DO 
EXERCÍCIO - O Resultado do Exercício evidencia a formação do resul-
tado líquido em um período, por meio do confronto das receitas, cus-
tos e despesas, apuradas segundo o princípio contábil do regime de 
competência. Nessa sistemática a PRODEPA apresentou resultados em 
2019 e 2020 respectivamente de R$ 2.892.803,42 e R$ 
6.557.758,87. Os resultados positivos dos exercícios foram destina-
dos para a constituição de Reservas de Incentivos Fiscais. Vale ressal-
tar que todas as receitas da PRODEPA no exercício em questão são 
receitas provenientes de serviços de tecnologia, microfilmagem, sub-
venções governamentais, multas aplicadas e rendimentos de aplica-
ções financeira. Marcos Antônio Brandão da Costa - Presidente - 
CPF 048.051.862-91 / Carlos José Soares Raposo - Diretor 
Adm. Financeiro - CPF 288.995982-15 / Gustavo Bezerra da 
Costa - Diretor de Desenvolvimento de Sistemas - CPF 
756.311.482-34 / Luiz Carlos Henerson G. de Oliveira - Diretor 
de Projetos Especiais - CPF 633.6744.07-87 /Maria Helena 
Moscoso da Silva - Diretor de Tecnologia e Comunicação - CPF 
625.715.088-49 / Sandro Reis de Oliveira - Diretor de Relações 
Institucionais - CPF 038.110.762-05 / Odirley Rodrigues da Sil-
va - Contador  CRC/PA  014892 - CPF 687.817.252-72. 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES ACERCA DE DE-
MONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31/12/2020 – Aos Diretores da 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
PARÁ – PRODEPA – Opinião - Examinamos as demonstrações contábeis 
da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DO PARÁ - PRODEPA, que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do resul-
tado, do resultado abrangente, das mutações do Patrimônio Líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis aci-
ma referidas, quando lidas em conjunto com as notas explicativas que 
as acompanham, apresentam adequadamente, em seus aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da EMPRESA DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARÁ - PRODEPA em 
31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião - A auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileira e internacionais de 
auditoria. A responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis, somos independentes em relação a EMPRESA DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARÁ - PRODE-
PA. De acordo com os princípios éticos relevantes previstos no código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com assas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida pé suficiente e apropriada para funda-
mentar nossa opinião. Principais assuntos de auditoria - Principais 
assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissio-
nal, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corren-
te. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das 
demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opi-
nião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressa-
mos uma opinião separada sobre esses assuntos. Outros Assuntos - - 
Após análise detida dos procedimentos de Auditoria, foi constatado que 
a entidade não efetuou o teste de recuperabilidade dos ativos (impair-
ment), conforme determinado pela NBC´S TG 01 a 27. Com isso, reco-
mendamos que a entidade consiga no ano de 2021 executar tal proce-
dimento, para evitar qualquer eventual problema havendo distorção no 
devido teste. Outras informações que acompanham as Demons-
trações Contábeis e o Relatório do Auditor - A administração da 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO PARÁ - PRODEPA é responsável por outras informações que acom-
panham as demonstrações contábeis. A entidade, devido as suas carac-
terísticas, possui estrutura e forma de apresentação própria das de-

monstrações contábeis, não apresentando outras informações. 
Responsabilidade da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis - A administração é responsável pela elabora-
ção e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas ope-
rações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações. Os responsáveis pela governança da empresa 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de ela-
boração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do audi-
tor pela auditoria das demonstrações contábeis - Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, to-
madas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de seguran-
ça, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser de-
correntes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indi-
vidualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma pers-
pectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da uma audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: -Identificamos e avalia-
mos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e execu-
tamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamen-
tar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. - Obtemos entendimen-
to dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO DO PARÁ - PRODEPA. - Avaliamos a adequação das políti-
cas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. - Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam le-
vantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevan-
te, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifi-
cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade ope-
racional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções contábeis representam as correspondentes transações e os even-
tos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
- Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais defi-
ciências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos. - Fornecemos também aos responsáveis pela gover-
nança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevan-
tes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos 
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, 
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, 
as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comu-
nicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles 
que foram considerados como mais significativos na auditoria das De-
monstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, 
constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses as-
suntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento 
tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circuns-
tâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deva 
ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas 
de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, supe-
rar os benefícios da comunicação para o interesse público.  Belém, 19 
de março de 2021. Tadeu Manoel Rodrigues de Araújo - Auditor Inde-
pendente CNAI 171 - Contador CRC/PA 002671/O-3 - CPF: 005.961.162-
68 - IBRACON 3715 - CVM 4677
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